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  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                         Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 4.533, 11 DE JULHO DE 2023. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Educação de Bom Jardim, no valor de R$ 15.800,00 –
(Quinze mil e oitocentos reais) e altera o Quadro de Detalhamento 
da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.671/22. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.800,00 
–(Quinze mil e oitocentos reais), para atendimento das demandas 
administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Educação de 
Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.671/22, de acordo com 
o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 11 de Julho de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.533, DE 11 DE JULHO DE 2023. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

14.310.123610056.1.033000 1094 4490.52.00 150000 15.800,00 0,00 

14.310.123610055.2.063000 1092 3390.39.00 150000 0,0 15.800,00 

Totais em R$ 15.800,00 15.800,00 
  

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM-RJ, DE ACORDO COM OS DECRETOS MUNICIPAIS N° 116, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 1977, E Nº. 4.142/2022, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
 
Nomeia o Sr. ANTÔNIO DE PAULA GOUVEA como administrador provisório do nicho n° 221, da Quadra D, 
do cemitério velho de Bom Jardim/RJ, conforme decisão proferida no processo administrativo nº 4856/20. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 12 DE ABRIL DE 2023.  

 
PAULO VIEIRA DE BARROS  

PREFEITO 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - QUARTA-FEIRA, 12-07-2023 - ANO I - EDIÇÃO 64  - PÁGINA 2

QUARTA-FEIRA, 12-07-2023 ANO I - EDIÇÃO 64



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim 

Secretaria Municipal de Educação 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

A presidente da Comissão Disciplinar para apurar os fatos relatados no Processo Administrativo 

1163/2020, constituída pela portaria 126/23, no uso de suas atribuições legais, informa à servidora 

Tatiane Freire Silva Ornellas, Nutricionista, matrícula 10/6226, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação de Bom Jardim/RJ, que foi expedida decisão sobre o pedido de exoneração, devendo a 

mesma tomar ciência através do Processo Administrativo 3574/22, pessoalmente ou por intermédio de 

procurador/advogado. Desta forma, a supracitada terá o prazo de dez dias corridos, a contar da data 

de publicação deste edital.  

 

Bom Jardim/RJ, 12 de julho de 2023 

 

Maysa Corrêa de Almeida 

Matr. 10/6334 – SME 

 

Andréa Ferran de Mesquita 

Matr. 10/2508 – SME 

 

Tana Mara Balbi Veloso 

Matr. 10/2007 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 3.371/2022 
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 029/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- inscrito no C.N.P.J. sob o nº 03.802.344/0001-02 
CONTRATADO: LOGUS AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.766.805/0001-90 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto eventual e futura contratação de empresa especializada na CONFECÇÃO DE 
PASTAS DE PAPEL PERSONALIZADAS, a fim de atender a demanda da Secretaria de Ass. Social e Dir. Humanos, 
conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$3,17 (três reais 
e dezessete centavos), por unidade, totalizando o valor estimado de R$15.850,00 (quinze mil, oitocentos e cinquenta 
reais) pelas 5.000 unidades (quantidade máxima estimada). 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 05.900.0008.24400702.088, Natureza da Despesa nº: 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 6.460/2022 
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 027/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- inscrito no C.N.P.J. sob o nº 03.802.344/0001-02 
CONTRATADO: ZES COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.496.710/0001-18 
B) OBJETO: Constitui o presente a eventual e futura aquisição de Cestas Básicas (FECHADAS), para atender as 
necessidades das famílias em vulnerabilidade social e com impossibilidade de arcar, por conta própria, o enfrentamento 
de contingências sociais cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado de R$233,00 
(duzentos e trinta e três reais) por cesta, totalizando o valor estimado de R$1.398.000,00 (um milhão, trezentos e 
noventa e oito mil reais). 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: P.T. 0900.0824400732.090, N.D.: 3390.32.00, conta 97. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei Federal 
nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação. A iniciar a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo 0176/2023  
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 030/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: ART RELUZ – AUDIO LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.605.696/0001-29  
B) OBJETO: Constitui o presente objeto futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de 
serviços ligados a festas, eventos e similares, incluindo a locação de materiais e equipamentos e prestação de diversos 
serviços necessários para a realização dos mesmos, conforme demanda da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte 
Lazer e Desenvolvimento Econômico, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado de 
R$3.662.199,99 (três milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, cento e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos), pelos lotes 01, 02, 03, 04, 06, 12, 13, 16, 17 e 23. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 02.270.0023.69500982.017, Natureza da Despesa nº: 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura.. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo 0176/2023  
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 030/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: CARDIM&CARDIM LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.741.069/0001-39 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de 
serviços ligados a festas, eventos e similares, incluindo a locação de materiais e equipamentos e prestação de diversos 
serviços necessários para a realização dos mesmos, conforme demanda da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte 
Lazer e Desenvolvimento Econômico, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado de 
R$49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais), pelos lotes 10 e 14. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 02.270.0023.69500982.017, Natureza da Despesa nº: 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura.. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo 0176/2023  
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 030/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: FABIO LIMA DO AMARAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.377.062/0001-82 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de 
serviços ligados a festas, eventos e similares, incluindo a locação de materiais e equipamentos e prestação de diversos 
serviços necessários para a realização dos mesmos, conforme demanda da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte 
Lazer e Desenvolvimento Econômico, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado de 
R$1.249.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta e nove mil reais), pelo lote 11. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 02.270.0023.69500982.017, Natureza da Despesa nº: 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura.. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo 0176/2023  
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 030/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: FOGOS LIMA PIROTECNIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.441.532/0001-86 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de 
serviços ligados a festas, eventos e similares, incluindo a locação de materiais e equipamentos e prestação de diversos 
serviços necessários para a realização dos mesmos, conforme demanda da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte 
Lazer e Desenvolvimento Econômico, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total estimado de 
R$109.000,00 (cento e nove mil reais), pelo lote 20. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 02.270.0023.69500982.017, Natureza da Despesa nº: 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura.. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo 0176/2023  
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 030/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: HV FINTELMAN – LOCAÇÃO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.860.645/0001-09 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de 
serviços ligados a festas, eventos e similares, incluindo a locação de materiais e equipamentos e prestação de diversos 
serviços necessários para a realização dos mesmos, conforme demanda da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte 
Lazer e Desenvolvimento Econômico, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total estimado de 
R$196.300,00 (cento e noventa e seis mil e trezentos reais), pelos lotes 08, 09, 18 e 19. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 02.270.0023.69500982.017, Natureza da Despesa nº: 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura.. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo 0176/2023  
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 030/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: MS SERRA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.784.818/0001-22 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de 
serviços ligados a festas, eventos e similares, incluindo a locação de materiais e equipamentos e prestação de diversos 
serviços necessários para a realização dos mesmos, conforme demanda da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte 
Lazer e Desenvolvimento Econômico, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total estimado de 
R$102.000,00 (cento e dois mil reais), pelo lote 07. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 02.270.0023.69500982.017, Natureza da Despesa nº: 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo 0176/2023  
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 030/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: NOVA SECOR SERVIÇOS, COMERCIAL E INDUSTRIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.664.947/0001-86 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de 
serviços ligados a festas, eventos e similares, incluindo a locação de materiais e equipamentos e prestação de diversos 
serviços necessários para a realização dos mesmos, conforme demanda da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte 
Lazer e Desenvolvimento Econômico, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado de 
R$274.999,80 (duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), pelo lote 05. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 02.270.0023.69500982.017, Natureza da Despesa nº: 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo 0176/2023  
Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 030/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: WL EMPREENDIMENTOS CO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.860.723/0001-60 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de 
serviços ligados a festas, eventos e similares, incluindo a locação de materiais e equipamentos e prestação de diversos 
serviços necessários para a realização dos mesmos, conforme demanda da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte 
Lazer e Desenvolvimento Econômico, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor estimado de 
R$278.260,00 (duzentos e setenta e oito mil, duzentos e sessenta reais), pelos lotes 21 e 22. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº: 02.270.0023.69500982.017, Natureza da Despesa nº: 3390.39.00. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação e com termo inicial de vigência a partir de sua assinatura. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo 0492/2023  
Ref.: Pregão Presencial Nº 035/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: CIAP PROJETO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.266.798/0001-20 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
CAPACITAÇÃO para os agentes da administração tributária, a ser realizada de forma PRESENCIAL, estabelecendo 
procedimentos de atualização, aplicação da legislação vigente e de procedimentos sistematizados com intuito de 
otimização da arrecadação tributaria municipal, voltada para a homologação, atendendo a demanda da Secretaria de 
Fazenda, conforme especificações no Anexo I - Termo de Referência do Edital. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$15.000,00 (quinze 
mil reais). 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: P.T.:02.500.0004.12300192.040, N.D.: 3390.39.00, conta 353. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 06 (seis) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, a iniciar da assinatura contratual, sendo vedada sua prorrogação. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 2.628/2023 
Contrato Original nº 064/2022 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 007/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: KAIPHI DE BOM JARDIM CONSTRUTORA LTDA ME. inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
04.025.699/0001-03 
B) OBJETO: O presente tem como objeto a prorrogação do contrato pelo período de 01/07/2023 a 31/12/2023, com 
base no art. 57, inc. II da Lei 8.666/93, conforme previsto na cláusula décima terceira do contrato 064/2022, que trata 
de contratação de empresa especializada para prestar serviços em caminhão TIPO PIPA, com motorista, com 
capacidade mínima ade 10.000 (dez mil) litros cada, para atendimento e auxílio à Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, conforme especificações no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 039/2022. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$31.666,67 (trinta e 
um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) mensais.  
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os créditos, pelos quais correrão as despesas do presente Termo Aditivo, correrão 
por conta da seguinte dotação: P.T: 02.604.000412200491.032, N.D 3390.39.00, conta 1494. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 3.709/2023 
Contrato Original nº 064/2022 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 008/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: KAIPHI DE BOM JARDIM CONSTRUTORA LTDA ME. inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
04.025.699/0001-03 
B) OBJETO: O presente tem como objeto o reajuste do valor do contrato nº 064/2022, conforme previsto na cláusula 
sexta do referido contrato, que trata da contratação de empresa especializada para prestar serviços em caminhão TIPO 
PIPA, com motorista, com capacidade mínima ade 10.000 (dez mil) litros cada, para atendimento e auxílio à Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, conforme especificações no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão 
Presencial nº 039/2022. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$32.693,97 
(trinta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e noventa e sete centavos). 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os créditos, pelos quais correrão as despesas do presente Termo Aditivo, correrão 
por conta da seguinte dotação: P.T: 02.604.0026.78200492.054, N.D. 3390.39.00, conta 53. 
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